
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 127/2018 

Entrada na Comissão: 03/10/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Roger Caputi 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O relator é de parecer favorável com base na mensagem retificativa ao projeto de lei nº 

127/2018. O projeto em questão visa alterar dispositivos da lei municipal nº 2.351, de 23 de maio 

de 1191. 

As alterações propostas visam adequar o disposto no título da Seguridade Social do 

Servidor à reformulação dos benefícios do plano de seguridade atendidos pelo RPPS de Osório, 

através da Lei Municipal nº 3.618, de 21 de dezembro de 2004. 

 

 

Sala das Comissões em 10 de outubro de 2018. 

 

_______________________            

                                                                                              Relator.                                    

 

Vereador  Beto Gueiê: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO                _____________ 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO            _____________                                               

 

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM   (  )NÃO               _______________ 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

                                                        

                                                                 P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

Projeto de Lei nº 127/2018 

Entrada na Comissão: 10/10/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Charlon Müller 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  Com base na mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 127/2018, e após  análise do 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o relator é de parecer favorável à apreciação do 

presente projeto. 

 

   

Sala das Comissões em 10 de outubro de 2018. 

 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator 

 

 

Vereador Binho Silveira: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO        _______________ 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO               ________________ 


